
JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) TERMO CIRCUNSTANCIADO, processo nº 0001209-59.2015.8.24.0058,
distribuído para o Juízo da Vara Criminal da Comarca de São Bento do Sul e no qual
figuram, como AUTORID. POL., MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
CNPJ: 76.276.849/0001-54 (representado(a) por MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA
CATARINA) e, como AUTOR FATO, JEVERSON DA CUNHA - CPF: 009.474.049-61 e, como
Interessado(s), A COLETIVIDADE - SIGLA: COLETIVIDADE, constam os seguintes
eventos: em 01/04/2015 17:35:20, Distribuido por sorteio (SAJ); em 08/04/2015 19:47:18,
Juntada de documento; em 08/04/2015 19:47:19, Juntada de documento; em 08/04/2015
19:47:52, Ato Ordinatório-Vista ao Ministério Público para manifestação - Encaminho os
presentes autos para manifestação do Ministério Público.; em 08/04/2015 19:48:43, Audiência
Designada - SAJ - Transação Penal Data: 10/04/2015 Hora 16:00 Local: Sala de Audiências da
3ª Vara Situacão: Realizada; em 08/04/2015 20:06:36, Certidão emitida - Certidão da Remessa
da Intimação para o Portal Eletrônico; em 09/04/2015 10:45:38, Juntada; em 10/04/2015
16:07:07, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WSBS.15.20002043-3 Tipo da Petição: Outros
Data: 09/04/2015 18:59 ; em 10/04/2015 22:36:00, Transação Penal - SAJ - Vistos etc.
Homologo a transação penal (art. 76, § 3º da Lei nº 9099/95). Os valores deverão ser pagos
mediante quitação de boletos bancários, a serem retirados no cartório da 3ª Vara deste juízo.
Esta decisão não importará em reincidência, devendo ser registrada apenas para impedir
novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos (art. 76, § 4º da Lei nº 9099/95).
Publicada em audiência. Intimados os presentes. Intime-se o Ministério Público. Registre-se.
Arbitro o equivalente a 2,5 URHs à defensora nomeada. - tipo 1; em 10/04/2015 22:36:00,
Certificado a publicação e registro da sentença; em 10/04/2015 22:36:03, Certidão emitida -
CERTIFICO, para os devidos fins, que a sentença proferida foi publicada e registrada nesta
data.; em 27/04/2015 13:31:01, Certidão emitida - Comparecimento em Juízo; em 09/06/2015
16:38:49, Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em
09/06/2015 18:05:43, Juntada; em 19/06/2015 07:25:26, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WSBS.15.20003978-9 Tipo da Petição: Manifestação Ministério Público Data: 10/06/2015 19:28 ;
em 27/07/2015 11:28:13, Transitado em julgado - Trânsito em Julgado; em 27/07/2015 11:29:31,
Juntada de documento; em 27/07/2015 11:29:53, Recebidos os autos; em 27/07/2015 11:29:53,
Início do Cumprimento da Transação Penal - SAJ; em 24/11/2015 13:21:58, Certidão emitida -
Genérico; em 24/11/2015 13:24:04, Ato ordinatório praticado - SAJ - Genérico - Instituição; em
09/12/2015 15:13:54, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 058.2015/013705-5 Situação:
Cumprido - Ato positivo em 11/01/2016 Local: São Bento do Sul / Edney Arzum; em 11/01/2016
17:41:27, documento digitalizado; em 11/01/2016 17:43:16, Certificado pelo Oficial de Justiça -
Intimação Positiva - PF - sem Peças Processuais; em 11/01/2016 17:43:20, Juntada de
mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 18/01/2016 13:23:21, Juntada de
documento; em 18/01/2016 13:26:49, Ato Ordinatório-Vista ao Ministério Público para
manifestação - Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.; em
18/01/2016 13:29:26, Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal
Eletrônico; em 19/01/2016 10:27:13, Juntada; em 22/01/2016 00:40:42, Juntada de Petição - Nº
Protocolo: WSBS.16.20000494-3 Tipo da Petição: Manifestação Ministério Público Data:
20/01/2016 19:32 ; em 25/01/2016 12:39:14, Conclusos para despacho; em 22/02/2016
11:05:11, Mero expediente - SAJ - Vistos etc. Diante da concordância ministerial de f. 35,
providencie-se a confecção de novos boletos, conforme postulado à f. 31, com o primeiro
vencimento no prazo de trinta dias após a impressão, e dos demais na mesma data dos meses
subsequentes. Intimem-se.; em 18/05/2016 12:27:56, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº:
058.2016/004899-3 Situação: Cumprido - Ato positivo em 24/06/2016 Local: São Bento do Sul /
Guilherme Strehl Machado; em 24/06/2016 18:53:49, documento digitalizado; em 24/06/2016
18:55:01, Certificado pelo Oficial de Justiça - Intimação Positiva - PF - sem Peças Processuais;
em 24/06/2016 18:55:10, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado;
em 30/06/2016 18:43:41, Juntada de documento; em 21/10/2016 14:27:57, Certidão emitida -
CERTIFICO que em cumprimento ao R. Despacho de f. 54/57, proferido nos autos 0300960-
35.2015.8.24.0058 emiti a presente certidão dando conta do pagamento dos honorários devidos
pela atuação da Dra. Valdeci de Oliveira Galdino nos presentes autos.O referido é verdade e dou
fé.; em 13/09/2017 12:46:42, Certidão emitida - Genérico; em 13/09/2017 12:48:40, Ato
Ordinatório-Vista ao Ministério Público para manifestação - Encaminho os presentes autos para
manifestação do Ministério Público.; em 13/09/2017 12:48:49, Certidão emitida - Certidão da
Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em 23/09/2017 09:46:04, Certidão emitida -
Certidão de Intimação Eletrônica; em 26/09/2017 18:41:07, Juntada petição de manifestação
ministerial - Nº Protocolo: WSBS.17.20006877-2 Tipo da Petição: Manifestação Ministério Público
Data: 26/09/2017 17:08 ; em 26/09/2017 18:41:08, Recebidos os autos; em 04/10/2017
18:09:51, Conclusos para despacho; em 16/10/2017 13:28:51, Mero expediente - SAJ - Cumpra-
se conforme requerido pelo Ministério Público (fl. 47).Após, dê-se vista para que requeira o que
entender cabível.; em 01/06/2018 18:18:00, Certidão emitida - Cálculos e Atualizações -
Contadoria - Automática; em 01/06/2018 18:18:02, Recebidos os Autos pela Contadoria; em
08/06/2018 15:45:15, Juntada de Informações - SAJ - Genérico - Informações; em 08/06/2018
15:46:14, documento digitalizado; em 12/06/2018 18:17:01, Recebidos os autos; em 09/12/2019
18:47:25, Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 058.2019/011518-4 Situação: Cumprido - Ato
positivo em 16/01/2020 Local: Oficial de justiça - Mayra Oleskowicz; em 16/01/2020 17:01:23,
documento digitalizado; em 16/01/2020 17:02:21, Certificado pelo Oficial de Justiça - Intimação
Positiva - PF - sem Peças Processuais; em 16/01/2020 17:02:34, Juntada de mandado -
Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 05/02/2020 14:54:16, Juntada de documento;

14/06/2024, 13:45 :: eproc - - Certidão Narratória ::
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em 05/02/2020 14:58:02, Ato Ordinatório-Vista ao Ministério Público para manifestação -
Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.; em 05/02/2020
14:58:12, Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em
10/02/2020 21:19:07, Juntada; em 17/02/2020 09:35:33, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WSBS.20.20001118-9 Tipo da Petição: Pedido de arquivamento Data: 17/02/2020 09:25 ; em
09/03/2020 09:38:49, Recebidos os autos; em 09/03/2020 09:38:51, Conclusos para sentença;
em 02/04/2020 19:38:18, Determinado o Arquivamento - Isto posto, homologo o arquivamento
promovido pelo Ministério Público, com as ressalvas do artigo 18 do CPP. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias.; em
02/04/2020 19:38:31, Certidão emitida - Certidão da Remessa da Intimação para o Portal
Eletrônico; em 06/04/2020 20:18:44, Juntada; em 08/04/2020 14:19:27, Arquivado
Definitivamente; em 08/04/2020 14:19:35, Certidão emitida - Arquivamento - Artigo 327 - Código
de Normas CGJ; em 14/06/2024 13:44:07, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo
migrado do SAJ para o EPROC.. Certifica, ainda, que os assuntos cadastrados no
mencionado processo são: Crimes de Trânsito, Crimes Previstos na Legislação Extravagante,
DIREITO PENAL e DIREITO PENAL.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 00012095920158240058
Número da Certidão: 345856
Código de Segurança: ca421d7f
Data de geração: 14/06/2024 13:44:41
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